
 

 

 

 

SAE BRASIL 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

Prezado(a) Associado(a),   

Em conformidade com o artigo 19 alíneas c e f; artigo 20; artigo 27; bem como o artigo 29 do 

Estatuto Social, venho convocá-lo para a Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária que será 

realizada no dia 02 de junho de 2025, às 17h30 em primeira convocação, e às 18h em segunda 

convocação, que acontecerá por meio de vídeo conferência, no link: https://teams.microsoft.c 

om/l/meetup-join/19%3ameeting_ZTMxMDVlMTktMTY5ZS00ZmM4LThkZWYtMjE3ZWMyMTF 

hOWQy%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2247e7fbaf-85d4-40b7-a5c1-5034179 

72d9d%22%2c%22Oid%22%3a%227b62f4bf-d449-41e0-be0c-753b71fc50f3%22%7d,para 

apreciação das pautas abaixo:  

(i) Alteração do artigo 9º e o caput do artigo 21 do Estatuto Social: 

ARTIGO 9º - Associados Estudantes. Poderão, ainda, fazer parte da 

Associação as pessoas físicas que, no momento de sua admissão, estejam 

regularmente matriculadas em curso de graduação de nível superior ou em 

curso técnico de nível médio. 

ARTIGO 21 – Quórum de Instalação. A Assembleia Geral instalar-se-á, em 

primeira convocação com a maioria simples dos Associados quites com suas 

obrigações sociais e, decorridos dez minutos, em segunda convocação, em 

qualquer número, observando-se o disposto nos artigos subsequentes.   

(ii) Aprovar as contas dos administradores relativas ao exercício social de 2024; 

Nos termos do artigo 28 do Estatuto Social, está à disposição dos interessados o relatório sobre 

as atividades da Associação com os principais fatos administrativos.  

A SAE Brasil conta com sua valiosa presença.  

São Paulo, 23 de maio de 2025 

 

_____________________________  
Claudio Fernandes de Castro  

Conselheiro Presidente do Conselho Superior  
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